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PROCESSO Nº: 000102/2024  
 
 
MODALIDADE: 
CREDENCIAMENTO nº000008/2024 
 
INÍCIO DOS CREDENCIAMENTOS À PARTIR DE: 
14 de maio de 2024 ÀS 09:00 HORAS. 
 
ENCERRANDO OS CREDENCIAMENTOS EM: 
14 de maio de 2025 ÀS 17:00 HORAS. 
 
OBJETO: 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS NO RAMO DE SERVIÇOS 
DE PODA E SUPRESSÃO DE ARVORES, COM O EMPREGO DE 
CAMINHÃO COM CESTO AÉREO E/OU CAMINHÃO MUNCK 
ADAPTADO COM CESTO AÉREO; CAMINHÃO CARROCERIA; 
PICADOR DE GALHOS REBOCÁVEL; FERRAMENTAS E 
EQUIPE ESPECIALIZADA 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2024 
CREDENCIAMENTO Nº 008/2024 
 
Edital de Chamamento Pú blico para Credenciamento de pessoas júrí dicas para 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS NO RAMO DE SERVIÇOS DE PODA E SUPRESSÃO DE 
ARVORES, COM O EMPREGO DE CAMINHÃO COM CESTO AÉREO E/OU CAMINHÃO 
MUNCK ADAPTADO COM CESTO AÉREO; CAMINHÃO CARROCERIA; PICADOR DE 
GALHOS REBOCÁVEL; FERRAMENTAS E EQUIPE ESPECIALIZADA, nos termos e 
condiço es estabelecidas neste Edital e seús anexos. 
 

RECEBIMENTO DAS SOLICITAÇÕES DE CREDENCIAMENTO 

Endereço: SECRETARIA MUNICPAL DE MEIO AMBIENTE, sitúada a  Avenida Antonio Saes 
Peres, s/nº - Ponte Nova, cidade de Extrema - MG. 

Período: O recebimento das solicitaço es de credenciamento e da docúmentaça o ocorrera  a 
partir de 14/05/2024, das 09h00 a s 17h00 ate  14/05/2025 a s 17h00, no endereço acima 
indicado com o Sra. Raissa Silveira Santos, telefone (35)3435-3620. 

Esclarecimentos: Pedidos de esclarecimentos podera o ser enviados para o e-mail 
compraslicit2@extrema.mg.gov.br. 

Legislação: Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto nº4.441/2023 

 
O MUNICI PIO DE EXTREMA-MG, atrave s da Prefeitúra Múnicipal, pessoa júrí dica de direito 
pú blico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.677.591/0001-00, com sede a  Av. 
Delegado Waldemar Gomes Pinto, nº 1.624, Ponte Nova, Extrema - MG., CEP: 37.642-210, 
torna pú blico, para conhecimento dos interessados, qúe esta  realizando CHAMAMENTO 
PU BLICO, com útilizaça o do procedimento aúxiliar de CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 
NO RAMO DE SERVIÇOS DE PODA E SUPRESSA O DE ARVORES, COM O EMPREGO DE 
CAMINHA O COM CESTO AE REO E/OU CAMINHA O MUNCK ADAPTADO COM CESTO AE REO; 
CAMINHA O CARROCERIA; PICADOR DE GALHOS REBOCA VEL; FERRAMENTAS E EQUIPE 
ESPECIALIZADA, nos termos e nas condiço es estabelecidas no presente instrúmento 
convocato rio e seús anexos, qúe se súbordinam a s normas gerais da Lei Federal nº 
14.133/2021 e Decreto nº4.441/2023. 
 
1. DO OBJETO E DA DEFINIÇÃO 
1.1. E  objeto do presente Edital o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS NO RAMO DE 
SERVIÇOS DE PODA E SUPRESSA O DE ARVORES, COM O EMPREGO DE CAMINHA O COM 
CESTO AE REO E/OU CAMINHA O MUNCK ADAPTADO COM CESTO AE REO; CAMINHA O 
CARROCERIA; PICADOR DE GALHOS REBOCA VEL; FERRAMENTAS E EQUIPE 
ESPECIALIZADA, nos termos e nas condiço es estabelecidas neste Edital. 
1.2. Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se 
credenciamento como o processo administrativo de chamamento pú blico em qúe a 
Administraça o Pú blica convoca interessados em prestar serviços oú fornecer bens para qúe, 
preenchidos os reqúisitos necessa rios, se credenciem no o rga o oú na entidade para 
execútar o objeto qúando convocados. 
1.3. O crite rio de seleça o e  o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
oú seja, PARALELA E NA O EXCLUDENTE: caso em qúe e  via vel e vantajosa para a 
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Administraça o a realizaça o de contrataço es simúlta neas em condiço es padronizadas. 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE CREDENCIAMENTO 
2.1. Podera o participar do presente Credenciamento as empresas especializadas no 
objeto do presente Credenciamento e qúe atendam as condiço es estabelecidas neste Edital 
e seús anexos. 
2.2. Os dados informados na Solicitaça o de Credenciamento sa o de responsabilidade dos 
interessados, qúe devera o comprova -los atrave s da apresentaça o da docúmentaça o exigida 
no Item 4 e seús súbitens deste Edital. 
2.3. Na o sera  admitida a participaça o de interessados qúe, por qúaisqúer motivos, 
tenham sido declarados inido neos pela Administraça o Pú blica Direta oú Indireta, nas 
esferas Federal, Estadúal oú Múnicipal, oú púnidos com súspensa o pela Prefeitúra 
Múnicipal de Extrema - MG. 
2.4. Os docúmentos exigidos devera o ser apresentados em forma de co pias aútenticadas 
por carto rio competente, oú co pias simples, desde qúe acompanhadas dos respectivos 
originais para aútenticaça o do Agente de Contrataça o e súa Eqúipe de Apoio, a  exceça o dos 
docúmentos gerados aútomaticamente pelos Sistemas Previdencia rio/Fiscal e Oútros. 
2.5. Os docúmentos emitidos e/oú extraí dos via internet podera o ser novamente 
impressos e/oú consúltados pelo Agente de Contrataça o e a eqúipe de apoio para efeito de 
comprovaça o de súa aútenticidade. 
2.6. Com exceça o os docúmentos qúe, por súa natúreza, na o possúem prazo de validade, 
os demais docúmentos devera o ser apresentados dentro da validade neles expressa oú com 
data de expediça o na o súperior a 03 (tre s) meses da data da entrega da Solicitaça o de 
Credenciamento. 
2.7. Na o sera o aceitos docúmentos entregúes fora do local, dias e hora rios estabelecidos 
neste Edital. 
2.8. Na o sera o aceitos protocolos de entrega oú solicitaça o de docúmentos em 
súbstitúiça o aos docúmentos reqúeridos no presente Edital e Anexos, com exceça o dos 
casos expressamente previstos. 
 
3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO 
3.1. Os serviços devera o ser execútados CONFORME ESPECIFICADOS NOS ITENS 
CONSTANTES DO ANEXO I, bem como demais especificaço es contidas no Termo de 
Refere ncia - Anexo I. 
 
4. DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
4.1. RELATIVOS A  HABILITAÇA O JURI DICA 
a) Ce dúla de identidade de todos os so cios da pessoa júrí dica oú do empresa rio; 
b) Certificado de condiça o de Microempreendedor Individúal, no caso de MEI, oú; 
c) Registro comercial, no caso de empresa individúal, oú; 
d) Ato constitútivo, estatúto oú contrato social e todas as súas alteraço es, se for caso, 
devidamente registrados na Júnta Comercial, oú contrato social consolidado em vigor, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por aço es, acompanhado da 
docúmentaça o de eleiça o dos seús administradores, oú; 
e) Inscriça o do ato constitútivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercí cio, oú; 
f) Se a pessoa júrí dica se fizer representar por procúrador, faz-se necessa ria a 
apresentaça o de co pia da ce dúla de identidade oú docúmento eqúivalente do procúrador, 
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bem como da respectiva Procúraça o (com mença o expressa de qúe lhe confere amplos 
poderes, inclúsive para assinar solicitaço es, declaraço es, atas, termos, contratos, para 
recebimento de intimaço es e notificaço es, desiste ncia oú na o de recúrsos, bem como demais 
atos pertinentes ao certame) com firma reconhecida oú por instrúmento pú blico. 
 
4.2. RELATIVOS A  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscriça o no Cadastro Nacional de Pessoas Júrí dicas - Carta o do CNPJ/MF; 
b) Prova de regúlaridade perante a Fazenda Nacional (Dí vida Ativa da Unia o e 
Contribúiço es Federais); 
c) Prova de regúlaridade perante o Fúndo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando sitúaça o regúlar no cúmprimento dos encargos sociais institúí dos por lei; 
d) Prova de inscriça o no cadastro estadúal oú múnicipal de contribúintes, se hoúver, 
relativa ao domicí lio oú sede do licitante, pertinente ao seú ramo de atividade e compatí vel 
com o objeto da licitaça o; 
e) Prova de regúlaridade perante a fazenda estadúal do domicí lio oú sede do licitante, 
oú oútra eqúivalente, na forma de lei; 
f) Prova de regúlaridade perante a fazenda múnicipal do domicí lio oú sede do licitante, 
oú oútra eqúivalente, na forma de lei; 
g) Prova de regúlaridade perante a Jústiça do Trabalho - Certida o Negativa de De bitos 
Trabalhistas; 
 
4.3. RELATIVOS A  QUALIFICAÇA O ECONO MICO-FINANCEIRA 
a) Certida o Negativa de Fale ncia oú Concordata expedida pelo distribúidor da sede da 
pessoa júrí dica. 
 
4.4. RELATIVOS A  QUALIFICAÇA O TE CNICA 
a) Comprovaça o, mediante apresentaça o de atestado de capacitaça o fornecido por pessoa 
júrí dica de direito pú blico oú privado, comprovando o fornecimento de materiais e oú 
serviços semelhantes oú afins (vedadas exige ncias de qúantidades mí nimas oú prazos 
ma ximos), podendo observar o modelo no ANEXO IV. Podera  ser realizada a promoça o de 
dilige ncia pelo (a) Agente de Contrataça o e Eqúipe de Apoio a fim de verificar se os serviços 
descritos no atestado foram efetivamente prestados pela empresa licitante podendo ser 
solicitados co pias de notas fiscais, contratos oú oútros docúmentos qúe júlgar necessa rio. 
 
b) Registro oú inscriça o de pessoa júrí dica no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) em nome da empresa credenciada, constando responsa vel te cnico, 
emitida pelo CREA da júrisdiça o da sede da empresa credenciada. 
 
c) A empresa credenciada devera  comprovar qúe os referidos profissionais pertencem ao 
seú qúadro de fúnciona rios mediante apresentaça o de co pias das anotaço es da CTPS -
Carteira de Trabalho e previde ncia Social, acompanhada da respectiva ficha de Registro de 
Empregados oú Contrato de Prestaça o de Serviços oú no caso de serem so cios da empresa 
co pia do Contrato Social e oú súa ú ltima alteraça o. Os docúmentos devera o ser apresentados 
apo s convocaça o na assinatúra contratúal. 
 
d) Declaraça o da empresa credenciada, elaborada em papel timbrado e súbscrita por seú 
representante legal, indicando qúe possúem em seú qúadro te cnico profissionais adeqúados 
para prestarem o serviço objeto deste edital.  
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e) Os caminho es, ma qúinas e eqúipamentos útilizados na prestaça o dos serviços devem 
estar em nome da empresa credenciada. Apresentar co pia registrada dos docúmentos dos 
veí cúlos do ano vigente (caminha o múnck/caminha o com cesto ae reo e caminha o toco). 
 
f) Licença de porte de eqúipamento para as motosserras, emitido pelo Sistema Estadúal do 
Meio Ambiente e Recúrsos Hí dricos - SISEMA e Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sústenta vel - SEMAD. Apresentar o mí nimo de 02 (dúas) licenças.  
 
g) Prova de regúlaridade perante o Institúto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recúrsos 
Natúrais Renova veis - IBAMA. 
 
h) Apresentar co pia aútenticada dos certificados dos treinamentos abrangendo as NR-12 e 
NR-35 do Ministe rio do Trabalho e Emprego dos colaboradores qúe execútara o os serviços 
de poda e súpressa o de a rvores, ale m da co pia aútenticada da ficha de registro na empresa 
e carteira de trabalho, provando o ví ncúlo empregatí cio dos profissionais com a empresa. 
 
5. ENTREGA E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Aberto o perí odo para solicitaço es de credenciamento, os interessados entregara o, 
mediante recibo, toda a docúmentaça o de habilitaça o prevista no Item 4 e seús súbitens. 
5.2. A ana lise dos docúmentos de habilitaça o sera  realizada pelo Agente de Contrataça o 
e Eqúipe de Apoio em prazo na o súperior a 05 (cinco) dias ú teis, contados a partir da data 
do protocolo de entrega pela Secretaria solicitante, qúe sera  aposto em co pia da Solicitaça o 
de Credenciamento e entregúe ao interessado. 
5.3. O Agente de Contrataça o e Eqúipe de Apoio podera , dúrante a ana lise da 
docúmentaça o, convocar os interessados para prestarem qúaisqúer esclarecimentos 
porventúra necessa rios, bem como para complementarem, caso qúeiram, os docúmentos 
apresentados. 
5.4. Sera o considerados habilitados e credenciados os interessados qúe cúmprirem 
todas as exige ncias deste Edital, sendo inabilitados e na o credenciados aqúeles qúe na o 
cúmprirem e na o manifestarem interesse em complementar a docúmentaça o necessa ria. 
5.5. Toda docúmentaça o mencionada no presente Edital e docúmentaça o exigida no 
item 04 e seús súbitens devera  ser entregúe dentro de úm envelope lacrado, devidamente 
identificado externamente, na sede do O rga o solicitante SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE, contendo: 
 
ENVELOPE DE CREDENCIAMENTO 
MUNICÍPIO DE EXTREMA - MG 
PROCESSO Nº 000102/2024 
CREDENCIAMENTO Nº 000008/2024 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 
CNPJ: 
 
6. DOS RECURSOS 
6.1. O interessado na o habilitado, nos termos do to pico anterior podera  interpor 
recúrso, no prazo de 03 (tre s) dias ú teis, a contar da data da comúnicaça o da decisa o do 
Agente de Contrataça o e Eqúipe de Apoio via correio eletro nico (informado na Solicitaça o 
de Credenciamento) e/oú por públicaça o na Imprensa Oficial do Múnicí pio. 



 
 

 

6 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 | Ponte Nova | Extrema/MG | CEP 37640-000 
(35) 3435-1911 

www.extrema.mg.gov.br 

6.2. O recúrso devera  ser feito por escrito, assinado, dirigido ao Agente de Contrataça o e 
Eqúipe de Apoio e protocolado na sede da Prefeitúra Múnicipal de Extrema, sitúada a  Av. 
Delegado Waldemar Gomes Pinto, nº 1.624, Ponte Nova, Extrema - MG., CEP: 37642-210 oú 
pelo e-mail: compraslicit2@extrema.mg.gov.br.  
6.3. O recúrso na o tera  efeito súspensivo. 
 
7. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
7.1. Apo s a ana lise docúmental, o Agente de Contrataça o e Eqúipe de Apoio apresentara  
a relaça o geral dos credenciados, assim como a complementara  sempre qúe novos 
interessados se credenciarem. 
7.2. O processo de ana lise e o resúltado sera o homologados pelo Ordenador de Despesas 
do múnicí pio. 
7.3. Apo s o deferimento do credenciamento, o interessado sera  comúnicado via correio 
eletro nico (informado na Solicitaça o de Credenciamento) e públicaça o na Imprensa Oficial 
do múnicí pio, qúando enta o sera  comúnicado a assinar o termo, no prazo de 05 (cinco) dias 
ú teis, sob pena de cancelamento. 
7.4. A lista dos interessados habilitados/credenciados, segúndo os crite rios do edital, 
sera  divúlgada e mantida atúalizada por meio do sí tio eletro nico www.extrema.gov.br. 
7.5. Os interessados qúe na o forem habilitados/credenciados tera o súa docúmentaça o 
disponí vel para ser retirada por ate  15 (qúinze) dias da divúlgaça o. Havendo interposiça o 
de recúrso, esse prazo sera  contado a partir da data de júlgamento definitivo do mesmo. 
 
8. DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
8.1. O Contrato tera  vige ncia de 12 (doze) meses, contados da data de súa assinatúra, 
podendo ser prorrogado nas hipo teses legais, tendo efica cia legal apo s a públicaça o do seú 
extrato Imprensa Oficial do múnicí pio. 
8.2. A convocaça o para a assinatúra do Contrato se dara  apo s efetivada a habilitaça o do 
interessado, segúndo os crite rios deste Edital. 
8.3. Os serviços devera o ser realizados no Múnicí pio de Extrema - MG., segúndo os 
crite rios estabelecidos neste Edital e seús anexos. 
8.4. A minúta do contrato a ser celebrado consta do Anexo neste Edital. 
 
9. DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 
9.1. Os serviços prestados pelos credenciados sera o remúnerados de acordo com os 
valores constantes do Termo de Refere ncia - Anexo I, cúja aceitaça o devera  ser expressa por 
meio da Declaraça o do Anexo III; 
9.2. O valor fixado para a remúneraça o de cada item podera  ser reajústado 
monetariamente por í ndices oficiais de correça o e/oú atrave s de pesqúisa mercadolo gica, 
qúando enta o sera  atúalizada a Tabela de Valores do Anexo I - Termo de Refere ncia. 
9.3. O pagamento sera  efetúado pela Prefeitúra do Múnicí pio de Extrema - MG ate  o 20º 
(vige simo) dia ú til, mediante a apresentaça o da Nota Fiscal, apo s o ateste pelo servidor 
designado, sendo efetúada a retença o de tribútos sobre o pagamento a ser realizado (se 
for o caso), conforme determina a legislaça o vigente. 

9.4. O pagamento sera  creditado em conta corrente, por meio de ordem banca ria a favor 
de qúalqúer institúiça o banca ria indicada na Nota Fiscal e/oú no ato de credenciamento, 
devendo, para isso, ficar explí cito o nome do banco, age ncia, localidade e nú mero da conta 
corrente em qúe devera  ser efetivado o cre dito. 
9.5. Caso o prestador seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
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Contribúiço es das Microempresas e Empresas de Peqúeno Porte - SIMPLES, devera  
apresentar, júntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovaça o, a fim de evitar a retença o 
na fonte dos tribútos, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006. 
9.6. Havendo erro na Nota Fiscal oú circúnsta ncia qúe impeça a liqúidaça o da despesa, 
esta sera  devolvida ao prestador, e o pagamento ficara  pendente ate  qúe ela providencie as 
medidas saneadoras. Nessa hipo tese, o prazo para pagamento iniciar-se-a  apo s a 
regúlarizaça o da sitúaça o oú reapresentaça o do docúmento fiscal na o acarretando qúalqúer 
o nús para a Prefeitúra do Múnicí pio de Extrema - MG. 
9.7. Previamente a  data do pagamento, o Departamento de Tesoúraria verificara  as 
certido es de regúlaridade fiscal e trabalhista, para verificar a manútença o das condiço es de 
habilitaça o do prestador. 
9.8. Os tribútos e as contribúiço es fiscais, bem como qúaisqúer oútras despesas 
necessa rias a  dos serviços sa o de responsabilidade do prestador, podendo a Contratante 
exigir, a qúalqúer tempo, a comprovaça o de súa regúlaridade. 
9.9. Havendo atraso no pagamento de súas obrigaço es a Prefeitúra do Múnicí pio de 
Extrema - MG. procedera  a  atúalizaça o financeira dia ria de seús de bitos, por meio da me dia 
de í ndices de preços de abrange ncia nacional, tendo como base o dia limite para pagamento 
e como data final o dia anterior ao da emissa o da ordem banca ria, oú pelo í ndice qúe venha 
a súbstitúí -lo. 
9.10. Para fins de ca lcúlos de útilizaça o de correça o, por atraso, útilizar-se-a  a segúinte 
fo rmúla: 
R= V x I 
Onde: 
R = valor da correça o procúrada; V = valor inicial do contrato; 
I = me dia aritme tica simples do INPC (IBGE) dos ú ltimos 12 (doze) meses. 
9.11. Qúalqúer irregúlaridade qúe impeça a liqúidaça o da despesa sera  comúnicada ao 
prestador, ficando o pagamento súspenso ate  qúe se providenciem as medidas saneadoras. 
Nessa hipo tese, o prazo para o pagamento iniciar- se-a  apo s regúlarizaça o da sitúaça o e/oú 
a reapresentaça o do docúmento fiscal, na o acarretando qúalqúer o nús para o Múnicí pio de 
Extrema - MG. 
 
10. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 
10.1. A Prefeitúra Múnicipal de Extrema - MG podera  promover o descredenciamento, a 
qúalqúer tempo, por razo es devidamente fúndamentadas em fatos súpervenientes oú 
conhecidos apo s o credenciamento, qúe importem comprometimento da capacidade 
te cnica, fiscal oú da postúra profissional do Credenciado, oú ainda qúe fira o padra o e tico 
oú operacional do trabalho, sem qúe caiba ao mesmo qúalqúer direito a indenizaça o, 
compensaça o oú reembolso, seja a qúe tí túlo for. 
10.2. Aqúeles qúe na o se apresentarem para a execúça o da demanda de serviços no prazo 
de 05 (cinco) dias sera o descredenciados. 
10.3. O Credenciado podera  solicitar o seú descredenciamento a qúalqúer tempo, desde 
qúe reqúerido com antecede ncia mí nima de 30 (trinta) dias. 
10.4. Na hipo tese de descúmprimento das obrigaço es pelo Credenciado, este estara  
sújeito a s sanço es previstas no Edital, seús Anexos e na Lei Federal nº 14.133/2021. 
10.5. Fica assegúrado ao Credenciado o direito ao contradito rio, sendo avaliadas súas 
razo es pelo Agente de Contrataça o e Eqúipe de Apoio, qúe opinara  em 05 (cinco) dias ú teis 
e as súbmetera  ao Secreta rio Múnicipal de Administraça o para tomada de decisa o. 
10.6. Se for conveniente para a Administraça o Múnicipal, a Secretaria Múnicipal de 
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Administraça o podera , a qúalqúer tempo, búscar alternativas por oútros modelos de gesta o 
e contrataça o da prestaça o dos serviços objeto deste Edital. 
 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
11.1. Qúalqúer pessoa e  parte legí tima para impúgnar edital por irregúlaridade na 
aplicaça o desta Lei oú para solicitar esclarecimento sobre os seús termos, devendo 
protocolar o pedido ate  3 (tre s) dias ú teis antes do iní cio da abertúra do perí odo de 
credenciamento, na forma do art. 164º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, devendo 
protocolizar o pedido, no setor de protocolo, deste o rga o, sitúado Av. Delegado 
Waldemar Gomes Pinto, nº 1.624, Ponte Nova, Extrema - MG, CEP: 37.642-210, das 08h00 
a s 12h00 e das 13h00 a s 17h00, oú pelo e-mail compraslicit2@extrema.mg.gov.br. Não 
serão aceitos em hipótese alguma, recursos e impugnações enviados e-mail, sem 
a devida confirmação do setor de licitações do recebimento, sendo de 
responsabilidade da empresa solicitar ao setor a confirmação. 
11.2. Cabera  ao Agente de Contrataça o analisar e decidir sobre a petiça o de 
esclarecimento oú impúgnaça o no prazo de 03 (tre s) dias ú teis. 
11.3. As deciso es e/oú respostas sera o encaminhadas no e-mail informado pelo 
interessado no momento do pedido de esclarecimento e/oú impúgnaça o. 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 
12.1. As obrigaço es do Credenciado constam no Termo de Refere ncia. 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 
13.1. Acompanhar e fiscalizar a execúça o dos serviços. 
13.2. Informar ao Credenciado sobre as normas e procedimentos de acesso a s súas 
instalaço es para a entrega dos serviços e as eventúais alteraço es efetúadas em tais 
preceitos. 
13.3. Prestar as informaço es e os esclarecimentos solicitados pelo Credenciado, 
relacionados com o objeto pactúado. 
13.4. Comúnicar por escrito ao Credenciado qúaisqúer irregúlaridades verificadas na 
execúça o dos serviços, solicitando a revisa o do serviço prestado qúe na o esteja de acordo 
com as especificaço es do Termo de Refere ncia. 
13.5. Efetúar os pagamentos devidos ao Credenciado nos prazos estipúlados no contrato, 
depois do recebimento da Nota Fiscal de Prestaça o de Serviços. 
13.6. Efetúar a retença o dos tribútos legais sobre a Nota Fiscal de Prestaça o de Serviços 
de cada parcela; 
13.7. Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal 
devidamente atestada, a Credenciante efetúara  o pagamento nas condiço es, preços e prazos 
estabelecidos no Termo de Refere ncia. 
13.8. A Prefeitúra Múnicipal de Extrema - MG, atrave s de cada Secretaria solicitante, 
devera  acompanhar os prazos de execúça o, exigindo qúe o Credenciado tome as 
provide ncias necessa rias para regúlarizaça o dos serviços, sob pena das sanço es 
administrativas previstas na Lei Federal 14.133/2021 e demais cominaço es legais. 
13.9. Rescindir únilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
13.10. Proporcionar as condiço es para qúe o Credenciado possa cúmprir as obrigaço es 
pactúadas. 
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14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. A simples apresentaça o, pelo interessado, da docúmentaça o exigida no presente 
certame na o indúzira  aútoma tica celebraça o do Termo, sendo esta súbmetida a  habilitaça o 
prevista no Item 4 deste Edital. 
14.2. Os Credenciados sera o os ú nicos e exclúsivos responsa veis pelas informaço es 
disponibilizadas e súa atúalizaça o júnto a  Prefeitúra Múnicipal de Extrema - MG. 
14.3. O Credenciamento tera  vige ncia inicial de 12 (doze) meses, prorroga veis por igúais 
e súcessivos perí odos, caso haja interesse da Administraça o Múnicipal, nos termos da 
legislaça o atinente a  mate ria. 
14.4. A Prefeitúra Múnicipal de Extrema - MG podera  alterar, revogar oú anúlar o presente 
credenciamento, na forma da lei, sem qúe caiba aos participantes qúalqúer direito a 
reembolso, indenizaça o oú compensaça o. 
14.5. Os casos omissos sera o decididos pelo Agente de Contrataça o e Eqúipe de Apoio, na 
forma da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
15. ANEXOS DO EDITAL 
15.1. Sa o partes integrantes, indissocia veis e atreladas ao conteú do deste Edital os 
segúintes anexos, cújo teor vincúla totalmente os interessados: 
a) Anexo I - Termo de Refere ncia; 
b) Anexo II - Minúta do Termo de Contrato/Credenciamento; 
c) Anexo III - Solicitaça o de Credenciamento e Declaraço es. 
d) Anexo IV - Modelo Atestado de Capacitaça o 
e) Anexo V - Modelo de Carta Credencial 
 

 
 

Extrema - MG, 26 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
KELSEN LUIZ RODRIGUES GONÇALVES 

Agente de Contrataça o 
DECRETO Nº 4.486 DE 07 DE JUNHO DE 2023 
e-mail: compraslicit2@extrema.mg.gov.br 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA COM VALOR ESTIMADO 
 

 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E URBANISMO, SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, SECRETARIA 
MUNICIPAL DO GOVERNO e SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE  
 
LOCAL: CEMITE RIO MUNICIPAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTE NCIA 
SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TURISMO e SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
 
1 - OBJETO: 

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS NO RAMO DE SERVIÇOS DE PODA E 
SUPRESSA O DE ARVORES, COM O EMPREGO DE CAMINHA O COM CESTO AE REO 
E/OU CAMINHA O MUNCK ADAPTADO COM CESTO AE REO; CAMINHA O 
CARROCERIA; PICADOR DE GALHOS REBOCA VEL; FERRAMENTAS E EQUIPE 
ESPECIALIZADA. 
 

1.1 NATUREZA DO OBJETO 

Bens (oú serviços) comúns, nos termos do artigo 6º, XIII Lei 14.133/21 e do Decreto 

Múnicipal nº 4091/2021. 

 

2 JUSTIFICATIVAS 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE: O credenciamento se faz imprescindí vel tendo 

em vista a necessidade e a obrigatoriedade do múnicí pio em realizar os serviços de 

manútença o nas a rvores qúe esta o localizadas em meio úrbano e rúral, 

contemplando intervença o em espe cimes vegetais qúe apresentam 

comprometimento fitossanita rio, risco iminente de qúeda, inviabilidade de 

constrúça o, necessidade de adeqúaça o da copa, limpeza de galhos senis entre 

oútros. Essa demanda se da  atrave s de agendamento, sendo assim, atendendo a úm 

cronograma de execúça o das atividades previstas no presente edital. O objetivo e  

atender ao pú blico com segúrança e realizar as devidas manútenço es nos espe cimes 

arbo reos do nosso múnicí pio. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER: - Prestaça o de  
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serviços de poda e súpressa o de arvores para atender o setor de manútença o da 

secretaria de esportes, em praças esportivas e de lazer. 

CEMITÉRIO MUNICIPAL: ela se faz necessa rio para a retirada de ervas 

daninha,pode e súpressa o dentro e no entorno do cemite rio. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: Se faz necessa ria a 

contrataça o dos serviços deste processo, para atender as demandas da Cha cara da 

Assiste ncia Social. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO: Reconhecendo a 

importa ncia da manútença o adeqúada do ambiente em qúe estamos inseridos, bem 

como a necessidade de assegúrar a segúrança de todos os freqú entadores e a 

preservaça o das a rvores em si, consideramos essencial realizar essa atividade. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO: A Secretaria de Túrismo possúi em seús 

atrativos túrí sticos e vias com arborizaça o na fase júvenil sob súa gesta o,  

exemplares de a rvores de espe cies variadas qúe necessitam passar por podas de 

diferentes natúrezas, com o objetivo de formar e arejar a a rea das copas. 

Eventúalmente sa o necessa rias súpresso es para garantir a segúrança dos visitantes 

e do patrimo nio pú blico. A tritúraça o e disposiça o dos resí dúos nas etapas de poda 

e súpressa o sa o imprescindí veis na conclúsa o do processo. 

 

3. QUANTITATIVO E DESCRITIVO COMPLETO 

3.1 Serviços de Poda e Supressão Arbóreas 

Compreende-se como poda de a rvore a remoça o racional dos galhos qúe esta o 

comprometidos por qúesto es fitossanita rias e visa a prevença o de acidentes fútúros, 

adeqúaça o da ilúminaça o pú blica e ate  mesmo proporcionar úm desenvolvimento 

adeqúado do espe cime. Sendo assim podemos prever serviços de poda de 

manútença o em qúe sera o eliminados galhos senis oú secos qúe perderam súa 

fúnça o na a rvore, e os serviços de poda de segúrança nos qúais devem ser praticados 

em galhos normalmente vitais. 

            Compreende-se como súpressa o arbo rea o corte da a rvore rente ao cha o, 

sitúaça o necessa ria diante de espe cimes com problemas fitossanita rios, riscos 
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iminentes de qúeda, inviabilizaça o de edificaço es (essas devidamente legalizadas 

e/oú possúir parecer te cnico favora vel da Secretaria Múnicipal de Obras e 

Urbanismo - SOU), e aqúelas qúe forem úm obsta cúlo incontorna vel para fútúras 

obras pú blicas e oriúndas de plantios irregúlares.  

            A Lei nº 1063/1994 dispo e sobre a disciplina, súpressa o, poda, replantio e 

corte adeqúado das a reas revestidas de vegetaça o de porte arbo reo no Múnicí pio de 

Extrema, tendo ela passado por algúmas alteraço es atrave s das Leis nº 1.241/1996 

e 2.324/2007.  

            A aútorizaça o para poda e súpressa o vegetal de porte arbo reo isolado no 

múnicí pio de Extrema e  de compete ncia da Secretaria Múnicipal de Meio Ambiente 

- SMA, sendo regúlamentada pela Deliberaça o Normativa do CODEMA nº 012/2017. 

Os serviços de poda e súpressa o de a rvore somente podera o ser realizados apo s a 

emissa o da respectiva aútorizaça o. A poda de a rvores somente sera  aútorizada nas 

condiço es definidas no Artigo 5º da Deliberaça o Normativa nº 012/2017, sendo a 

súpressa o de a rvores aútorizada nas condiço es dispostas no Art. 7º da referida 

Deliberaça o Normativa.  

3.1.1- Medidas comuns a todos os serviços prestados 

Os serviços sera o execútados mediante agendamento para a realizaça o da vistoria 

pela eqúipe da Secretaria de Meio Ambiente e posterior emissa o de aútorizaça o caso 

haja amparo legal para a súa expediça o. A Secretaria informara  os endereços e qúais 

as a rvores qúe sera o podadas/súprimidas por meio de aútorizaça o por escrito 

júntamente de úm relato rio fotogra fico. Vale ressaltar qúe todo dano caúsado a 

terceiros, seja em propriedade particúlar oú em bem pú blico, sera  de total 

responsabilidade da EMPRESA CREDENCIADA. Em caso de rompimento de cabos de 

energia, telefo nico, internet entre oútros, a empresa credenciada devera  adotar as 

medidas necessa rias de isolamento da a rea. Caso haja a ocorre ncia de cabos 

energizados, a empresa credenciada devera  acionar a companhia de energia 

responsa vel para adoça o dos procedimentos de segúrança necessa rios. Vale 
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ressaltar qúe a empresa credenciada se responsabilizara  pelos encargos sociais e 

trabalhistas, alimentaça o e transporte, fornecimento de eqúipamentos de proteça o 

individúal - EPI's e eqúipamentos de proteça o coletiva - EPC'S, tribútos, fretes, 

segúros e oútros encargos oú acesso rios qúe incidirem diretamente oú 

indiretamente no objeto deste Termo de Refere ncia. 

O pagamento do serviço qúe envolva poda e súpressa o arbo rea sera  efetúado por 

hora trabalhada, sendo as atividades vistoriadas por servidor(a) da Secretaria de 

Meio Ambiente dúrante a execúça o dos serviços. 

A fiscalizaça o tera  direito de exigir a súbstitúiça o imediata de todo colaborador 

cúja condúta seja prejúdicial ao bom andamento do serviço prestado a  Contratante. 

A empresa credenciada devera  registrar, com fotos, o iní cio e final dos serviços para 

apresentaça o a  secretaria solicitante, ale m de prestar todos os esclarecimentos qúe 

forem solicitados por ela dúrante a prestaça o dos serviços. 

A empresa credenciada deve estar preparada para grandes deslocamentos na zona 

úrbana e rúral do múnicí pio. No qúadro abaixo e  possí vel visúalizar a dista ncia de 

algúmas das a reas onde sa o realizadas as atividades, tomando como ponto de 

partida o Parqúe Múnicipal de Eventos, localizado na Avenida Anto nio Saes Peres, 

Bairro Ponte Nova, Extrema/MG. 

 

Bairro: 

Fúrnas - 16,2 (km) 

Godoi - 15,2 (km) 

Roseira - 10,1 (km) 

Mantiqúeira - 14,0 (km) 

Forjos - 12,4 (km) 

Júncal - 16,7 (km) 

 

3.2 Equipe, materiais e veículos 
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Para tornar segúra a operaça o de poda e/oú súpressa o de a rvores, sera  exigido da 

credenciada, conforme o caso, o úso dos segúintes eqúipamentos acesso rios: 

escadas, cordas, andaimes, grúas, etc. A a rea de trabalho deve ser isolada útilizando-

se cones de sinalizaça o, cavaletes, cordas, fitas pla sticas em cores chamativas, placas 

de sinalizaça o, bem como a a rea sob a copa, evitando a passagem de pedestres, 

animais oú veí cúlos. Segúe a relaça o mí nima de Eqúipamentos de Proteça o 

Individúal -  EPI e Eqúipamentos de Proteça o Coletiva -  EPC necessa rios para 

execúça o dos serviços: 

Relação de EPI- Equipamento de Proteção Individual  

01 - Botina de segúrança com solado antiderrapante; 

02 - Lúvas de nitrilon; 

03 - Lúvas de vaqúeta; 

04 - Uniforme completo (camisa e calça); 

05 - O cúlos de proteça o ampla visa o policarbonato; 

06 - Calça para motosserista para o operador do eqúipamento;  

07 - Capacete classe "A" com júgúlar cor amarela; 

08 - Capacete motosserista com protetor aúricúlar cor amarela; 

09 - Cinto de segúrança abdominal com travessa o e corda o de segúrança; 

10 - Espora para súbir em poste; 

11- Capa de chúva amarela;  

 

Relação de EPC- Equipamento de Proteção Coletiva 

01 - Sinalizadores de tra nsito tipo cone;  

02 - Cavaletes de 1,50m x 1,0m com placas de adverte ncia de 0,70 x 0,40 m;  

03 - Placas de sinalizaça o;  

04 - Fitas zebradas para sinalizaça o; 

 

Esta  inclúí da nesta prestaça o de serviços a limpeza do local, varriça o de galhos e 

folhas, retirada e transporte para úm local pre -determinado pela Secretaria 

Múnicipal de Meio Ambiente. A madeira qúe for retirada dos serviços de poda e 

súpressa o sera  destinada conforme indicaça o da Secretaria Múnicipal de Meio 

Ambiente.  
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Quando indicado pela contratante devera  ser realizada a tritúraça o dos materiais 

vegetais advindo das atividades. Caso o tritúrador na o consiga tritúrar os troncos 

com dia metro súperior a 15 (qúinze) centí metros, eles devera o ser picados no 

momento da coleta com aúxilio de motosserra e/oú motopoda e imediatamente 

dispostos e transportados pelo mesmo veí cúlo dos galhos tritúrados, devendo 

posteriormente ser empilhados em local indicado pela prefeitúra. Caso haja 

súblocaça o de empresas/eqúipamentos/ferramentas para a execúça o dos serviços 

na o descritos neste termo, empresa credenciada devera  informar ao Setor de 

Licitaço es sobre a necessidade, apresentando orçamentos para ana lise e aútorizaça o 

da Secretaria Múnicipal de Meio Ambiente. 

A empresa credenciada devera  disponibilizar úma eqúipe composta por: 

• 01 Ajudante, o qúal devera  trabalhar úniformizado e útilizar eqúipamentos 

de proteça o individúal (EPI´s) como calçados fechados adeqúados e qúe 

garantam úma boa locomoça o e proteça o dos pe s, proteça o dos membros 

inferiores (vestimenta com faixas refletivas qúe protejam/preservem as 

pernas e pe s do colaborador), alem de proteça o de membros súperiores 

(vestimentas com faixas refletivas e acesso rios qúe protejam braços e ma os 

dos colaboradores), garantindo condiço es segúras e adeqúadas previstas 

para a execúça o dessa atividade. Todos os colaboradores qúe execútara o os 

serviços devem possúir treinamentos com base na Norma Regúlamentadora 

nº 12 e Norma Regúlamentadora nº 35 do Ministe rio do Trabalho e 

Emprego. 

• 01 Operador, o qúal devera  trabalhar úniformizado e útilizar eqúipamentos 

de proteça o individúal (EPI´s) como calçados fechados adeqúados e qúe 

garantam úma boa locomoça o e proteça o dos pe s, proteça o dos membros 

inferiores (vestimenta com faixas refletivas qúe protejam/preservem as 

pernas e pe s do colaborador), ale m de proteça o de membros súperiores 

(vestimentas com faixas refletivas e acesso rios qúe protejam braços e ma os 
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dos colaboradores), garantindo condiço es segúras e adeqúadas para a 

execúça o dessa atividade. Todos os colaboradores qúe execútara o os 

serviços devem possúir treinamentos com base na Norma Regúlamentadora 

nº 12 e Norma Regúlamentadora nº 35 do Ministe rio do Trabalho e 

Emprego. 

• 01 Operador do Caminhão Munck / Caminhão com cesto aéreo, o qúal 

devera  trabalhar úniformizado e útilizar eqúipamentos de proteça o 

individúal (EPI´s) como calçados fechados adeqúados e qúe garantam úma 

boa locomoça o e proteça o dos pe s, proteça o dos membros inferiores 

(vestimenta com faixas refletivas qúe protejam/preservem as pernas e pe s 

dos colaboradores), ale m de proteça o de membros súperiores (vestimentas 

com faixas refletivas e acesso rios qúe protejam braços e ma os dos 

colaboradores), garantindo condiço es segúras e adeqúadas para a execúça o 

dessa atividade. O condútor devera  estar devidamente habilitado pelo o rga o 

regúlamentador de tra nsito e conter todos os cúrsos referentes a essa a rea 

profissional. Todos os colaboradores qúe execútara o os serviços devem 

possúir treinamentos com base na Norma Regúlamentadora nº 12 e Norma 

Regúlamentadora nº 35 do Ministe rio do Trabalho e Emprego. 

• Veículos qúe ao serem útilizados para realizaça o das atividades devera o ser 

adeqúados a  execúça o do serviço e ser dimensionados de forma a serem 

súficientes em capacidade e qúalidade, para atender, de maneira adeqúada, 

a s necessidades dos serviços, podendo ser: 

 - 01 Caminhão toco eqúipado com carroceria de metal/madeira de no mí nimo 6,0 

m³ (seis metros cú bicos), o qúal devera  estar devidamente adeqúado para receber 

o engate do tritúrador de galhos do tipo reboca vel, dispondo ainda de estrútúra 

meta lica devidamente lonada instalada em súa carroceria de modo a conter as 

fúligens proveniente do processo de tritúraça o dos resí dúos de poda.  

 - 01 Caminhão equipado com cesto aéreo, podendo ser utilizado caminhão 
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munck equipado com cesto aéreo, ambos com alcance mí nimo de 13 m (treze 

metros), certificado pelo Inmetro com isolamento anti shock, cintos de segúrança 

certificados pelo Inmetro e cabos de aço em perfeitas condiço es.  

Todos os veí cúlos devem estar em bom fúncionamento, condiça o qúe devera  

permanecer dúrante toda vige ncia do contrato. Vale ressaltar qúe os gastos com 

combústí vel, manútença o preventiva e corretiva sera  de total responsabilidade da 

contratada.  

• Maquinários e ferramentas necessárias sera o de total responsabilidade 

da CREDENCIADA, inclúindo os gastos com manútença o preventiva, 

manútença o corretiva, combústí vel, o leos e graxas. A qúantidade mí nima 

para a execúça o das atividades e  de dúas motopodas com haste 

telesco pica/extensora e alcance mí nimo de 4m (qúatro metros) e dúas 

motosserras de 32 a 34 dentes. Os eqúipamentos devera o ser novos e se 

encontrarem fúncionando perfeitamente. Tambe m sera o necessa rios 

rastelos de aço com cabo, ancinhos com cabo, vassoúro es com cabo, faco es 

de cana, limas para amolar ferramentas, forcados com cabo, pa s de bico com 

cabo, foices com cabo, enxadas com cabo, tesoúras para poda de cerca viva, 

tesoúras de úma ma o, tesoúras ae reas de haste extensora de ate  6m (seis 

metros), tesoúras poda o, soprador costal com as segúintes caracteristicas: 

cilindrada mí nima 64,8cc; capacidade do tanqúe de combústí vel mí nimo de 

1,4 litros; pote ncia mí nima 2,9Kw/4hp; velocidade mí nima do ar 90 m/s; 

volúme do ar mí nimo com túbeira 1,308 m3/h; rotaça o mí nima do motor 

7200 rpm, entre oútros os qúais a CREDENCIADA entenda qúe sejam 

necessa rios para o fiel cúmprimento do objeto do presente Edital.  

• Máquina picadora de galhos do tipo rebocável com pote ncia de motor 

na o inferior a 80 HP, com tomada de força podendo ser por meio do motor 

do caminha o oú combústí vel, contendo barra de contorno de admissa o com 

acionamento reverso e dúto de saí da com defletor e barra de segúrança, com 
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capacidade de tritúrar galhos com dia metro de no mí nimo 4" (qúatro 

polegadas).  

A Fiscalizaça o tera  direito de exigir a súbstitúiça o imediata de todo colaborador da 

empresa credenciada cúja condúta seja prejúdicial ao bom andamento do serviço 

prestado a  contratante. 

Sera  terminantemente proibido aos colaboradores das empresas credenciadas 

ingerirem bebidas alcoo licas em serviço e/oú pedirem gratificaço es de qúalqúer 

espe cie. 

No caso de falta do fúnciona rio ao serviço, por qúalqúer motivo, cabe a  credenciada 

providenciar imediatamente o seú súbstitúto de modo a na o comprometer o bom 

andamento das atividades. 

A sinalizaça o nas vias devera  obedecer ao Manúal de Sinalizaça o Tempora ria 

(Denatran) em especial ao item denominado "A rea de Inflúe ncia da Obra oú 

Serviço". A a rea abrangida pela interfere ncia compreende, inclúsive, desvios de 

tra fego oú rotas alternativas. O percúrso pode ser dividido nos segúintes trechos: 

• A rea de adverte ncia; 

• A rea de transiça o; 

• A rea de proteça o anterior; 

• A rea da obra oú serviço; 

• A rea de proteça o posterior; 

• A rea de transiça o posterior; 

• A rea de retorno a  sitúaça o normal 

Em anexo apresentam-se, respectivamente, a divisa o das a reas  definidas para via 

úrbana (anexo II) e via rúral (anexo III). 
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4. ENQUADRAMENTO 

4.1 Bem e serviço comúm 

4.2 Bens (oú serviços) comúns, nos termos do artigo 6º, XIII Lei 14.133/21 e do 

Decreto Múnicipal nº 4091/2021. 

 

5. PRAZO DA CONTRATAÇÃO 

O prazo de contrataça o e  de 12(doze) meses. Dúrante a vige ncia do contrato sera  

emitida Aútorizaça o de Fornecimento e Ordem de Serviço prevendo a a rea, data de 

iní cio e  previsto de finalizaça o da realizaça o das atividades. Em casos emerge nciais 

a empresa podera  ser acionada a fim de sanar riscos.  

 

6. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Conforme apontado no Estúdo Te cnico Preliminar (ETP), os serviços de poda e 

súpressa o de espe cimes arbo reos visam a necessidade e a obrigatoriedade do 

múnicí pio em realizar a manútença o nas a rvores qúe esta o localizadas em meio 

úrbano e rúral em atendimento a cronograma de execúça o das atividades previstas 

neste edital, cúja finalidade e  prestar serviço ao pú blico com segúrança e realizar as 

devidas manútenço es nos espe cimes arbo reos do múnicí pio de Extrema-MG. 

 

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DA SOLUÇÃO 

A solução mais vantajosa para a administração, em virtude do que foi exposto no 

Estudo Técnico Preliminar - ETP é o credenciamento de empresas para a 

prestação dos serviços de poda e supressão de espécimes arbóreos. A alta 

demanda pelo serviço aliada à necessidade constante de manutenção e limpeza 

das áreas justifica a convocação das empresas nestes termos. Efetuar a 

contratação de uma única empresa é uma ação temerária, pois coloca em risco o 

fator de continuidade na prestação dos serviços demandados o ano todo. 

 

8.FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Súgerimos a contrataça o por meio do credenciamento de empresa do ramo de 
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manútença o de a reas pú blicas. Essa modalidade se mostroú-se eficiente e vantajosa, 

ja  qúe possibilita a desenvoltúra de va rias frentes de trabalho simúltaneamente, 

assim, atendimento das demandas de forma ra pida e eficiente, tendo em vista a 

essencialidade dos serviços prestados. Ale m disso, a modalidade de credenciamento 

de empresas garante a execúça o dos serviços solicitados, mesmo diante de 

adversidades por parte da contratada, tendo em vista a possibilidade de 

acionamento de oútra empresa credenciada de forma ra pida e eficiente. 

Conforme artigo 79 da Lei nº 14133, a Administraça o divúlgara  e mantera  a  

disposiça o do pú blico, em sitio eletronico oficial, edital de chamamento de 

interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos 

interessados. 

 

9. REQUISITOS DO CREDENCIAMENTO 

9.1 - Obrigações da Credenciada 

9.1.1 Proceder o fornecimento dos materiais e/oú eqúipamentos e execútar os 

serviços dentro das condiço es, prazos e preços ajústados na proposta;  

9.1.2 Prestar esclarecimentos qúe forem solicitados pelo setor de compras, cújas 

reclamaço es se obriga a atender prontamente;  

9.1.3 Na o transferir a terceiros, qúer total oú parcialmente, o objeto a ser 

contratado, sem a devida anúe ncia da Prefeitúra Múnicipal de Extrema/MG.; 

9.1.4 Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes as obrigaço es 

assúmidas sem qúalqúer o nús para a Prefeitúra Múnicipal de Extrema/MG.; 

9.1.5 Responsabilizar-se pelos danos caúsados diretamente a  administraça o oú a 

terceiros, decorrentes de súa cúlpa oú dolo na entrega dos materiais/ eqúipamentos 

oú execúça o dos serviços;  

9.1.6 Prestar todos os esclarecimentos qúe forem solicitados pela a Prefeitúra 

Múnicipal de Extrema sobre os materiais/eqúipamentos ofertados oú serviços 
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execútados. 

9.1.7 Manter, enqúanto credenciada, todas as condiço es de habilitaça o exigidas para 

o credenciamento; 

9.1.8 Atender a todas as despesas e encargos de qúalqúer natúreza com pessoal de 

súa contrataça o, inclúsive os encargos de natúreza trabalhista, previdencia rio, fiscal, 

de acidentes de trabalho e oútros semelhantes, relativos a  execúça o do objeto do 

credenciamento; 

9.1.9 Operar como úma organizaça o completa, independente e sem ví ncúlos com o 

contratante, fornecendo prodútos e serviços de comprovada qúalidade, sem o nús 

adicionais para o contratante; 

9.1.10 Na o súbempreitar o objeto do credenciamento a terceiros, sem pre via 

comúnicaça o e/oú aútorizaça o do município; 

9.1.11 Proceder ao fornecimento do material e oú eqúipamento e oú execúça o dos 

serviços, dentro das condiço es, prazos e preços ajústados na proposta; 

9.1.12  Prestar esclarecimentos qúe forem solicitados pelo setor de compras, cújas 

reclamaço es se obriga a atender prontamente;  

9.1.13 Arcar com todas as despesas com translado, hospedagem e refeiço es do 

prestador de serviços e seús prepostos. 

9.1.14 Levar os eqúipamentos, ferramentas e veí cúlos necessa rios a  prestaça o dos 

serviços de poda e súpressa o de a rvores, correndo por súa conta as despesas de 

segúro transporte, tribútos, encargos trabalhistas, previdencia rios, combústí vel, 

materiais de limpeza decorrentes da execúça o de objeto do credenciamento. 

9.1.15 Prestar todos os serviços previstos no objeto do credenciamento de forma 

eficiente, atendendo o padra o qúe qúalidade exigida pela contratante.  

9.1.16 A credenciada deve apresentar dúrante a vige ncia do credenciamento os 

segúintes docúmentos com a devida periodicidade:  
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• Ficha de Eqúipamento de Proteça o Individúal (EPI), trimestralmente; 

• Programa de Prevença o e de Riscos Ambientais (PPRA), anúalmente; 

• Laúdo Te cnico das Condiço es Ambientais de Trabalho (LTCAT), anúalmente; 

• Programa de Controle Me dico de Saú de Ocúpacional e Atestado (PCMSO), 

anúalmente;  

• Atestado de Saú de Ocúpacional (ASO). 

10. OUTROS REQUISITOS DO CREDENCIAMENTO 

10.1 Qualificações técnicas 

Devera  ser apresentando o registro oú inscriça o de pessoa júrí dica no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) em nome da empresa credenciada, 

constando responsa vel te cnico, emitida pelo CREA da júrisdiça o da sede da empresa 

credenciada. 

Apresentaça o de, pelo menos, úm atestado fornecido pela pessoa júrí dica de direito 

pú blico oú privado, contratante de serviços, em qúe fiqúe comprovado qúe a 

empresa credenciada execútoú serviços de caracterí sticas semelhantes a do objeto 

do presente edital, comprovando a experie ncia na execúça o de serviços de poda e 

súpressa o de a rvores.  

 A empresa credenciada devera  comprovar qúe os referidos profissionais pertencem 

ao seú qúadro de fúnciona rios mediante apresentaça o de co pias das anotaço es da 

CTPS -Carteira de Trabalho e previde ncia Social, acompanhada da respectiva ficha 

de Registro de Empregados oú Contrato de Prestaça o de Serviços oú no caso de 

serem so cios da empresa co pia do Contrato Social e oú súa ú ltima alteraça o. Os 

docúmentos devera o ser apresentados apo s convocaça o na assinatúra contratúal. 

Declaraça o da empresa credenciada, elaborada em papel timbrado e súbscrita por 

seú representante legal, indicando qúe possúem em seú qúadro te cnico 
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profissionais adeqúados para prestarem o serviço objeto deste edital.  

Os caminho es, ma qúinas e eqúipamentos útilizados na prestaça o dos serviços 

devem estar em nome da empresa credenciada. Apresentar co pia registrada dos 

docúmentos dos veí cúlos do ano vigente (caminha o múnck/caminha o com cesto 

ae reo e caminha o toco). 

Devera  ser apresentada a Licença de porte de eqúipamento para as motosserras, 

emitido pelo Sistema Estadúal do Meio Ambiente e Recúrsos Hí dricos - SISEMA e 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sústenta vel - SEMAD. 

Apresentar o mí nimo de 02 (dúas) licenças. Devera  ser apresentada tambe m a prova 

de regúlaridade perante o Institúto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recúrsos 

Natúrais Renova veis - IBAMA. 

Apresentar co pia aútenticada dos certificados dos treinamentos abrangendo as NR-

12 e NR-35 do Ministe rio do Trabalho e Emprego dos colaboradores qúe execútara o 

os serviços de poda e súpressa o de a rvores, ale m da co pia aútenticada da ficha de 

registro na empresa e carteira de trabalho, provando o ví ncúlo empregatí cio dos 

profissionais com a empresa. 

11. GARANTIA DO CREDENCIAMENTO 

A credenciada devera  atender ao padra o de qúalidade exigido pela contratante. Em 

caso de irregúlaridade, a empresa deve súbstitúir oú refazer, a s súas expensas, todo 

e qúalqúer serviço entregúe em desacordo com as especificaço es e padro es de 

qúalidade exigidos, ficando retida a liberaça o da Aútorizaça o de Fornecimento - AF 

e Ordem de Serviço ate  a completa conclúsa o.  

12. SUSTENTABILIDADE DO OBJETO 

O credenciamento dos serviços apresentados no objeto tem dimensa o ambiental no 

qúe tange a manútença o de a reas pú blicas envolvendo a poda e súpressa o de 

a rvores qúe apresentam comprometimento fitossanita rio, risco iminente de qúeda, 

inviabilizaça o de constrúça o, necessidade de adeqúaça o da copa, limpeza de galhos 
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senis entre oútros.  

 

13.OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 

13.1 Gerenciar o presente Credenciamento, convocando os particúlares via telefone 

oú e-mail para assinatúra do objeto Credenciado; 

13.2 Condúzir eventúais procedimentos administrativos de renegociaça o de preços 

para fins de adeqúaça o a s novas condiço es de mercado, e de aplicaça o de 

penalidades; 

13.3 Realizar, qúando necessa rio, pre via reúnia o com os credenciados objetivando 

a familiarizaça o das pecúliaridades do objeto; 

13.4 Orientar o credenciado para qúe os pagamentos e os docúmentos de cobrança 

na o sofram atrasos; 

13.5 Notificar por escrito o credenciado, fixando-lhe prazos para corrigir eventúais 

irregúlaridades encontradas na execúça o do credenciamento. 

 

14. LOCAIS DE ENTREGA DO PRODUTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

14.1 A execúça o do objeto desta licitaça o devera  ser realizada no múnicí pio de 

Extrema, em vias, avenidas, praças, pre dios pú blicos, a reas rúrais e oútros locais 

designados pela contratante. 

14.2 Uma vez emitida Ordem de Serviço a credenciada deve dar iní cio a s 

atividades no prazo de 05 (cinco) dias ú teis, ficando sújeita a notificaça o em caso 

de na o realizaça o oú diante de algúma irregúlaridade. 

14.3 A empresa deve esta  preparada para atendimento imediato em casos 

emerge nciais envolvendo risco a vida.  

14.4 A Ordem de Serviço qúe a Credenciada recebera  reúnira  informaço es como a 

localizaça o, dimenso es das a reas (estimativo de horas), data de iní cio e previsa o 



 
 

 

25 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 | Ponte Nova | Extrema/MG | CEP 37640-000 
(35) 3435-1911 

www.extrema.mg.gov.br 

de fim, devendo o prazo ser respeitado, sob pena de notificaça o em caso de 

descúmprimento na o jústificado.  

14.5 Caso notificada, a credenciada realizara  no prazo de 05 (cinco) dias ú teis a 

reparaça o dos serviços qúe apresentarem ví cio oú defeito, contados a partir da 

data da notificaça o. 

14.6  O prazo indicado no item anterior, dúrante seú transcúrso, podera  ser 

prorrogado úma ú nica vez, por igúal perí odo, mediante solicitaça o escrita e 

jústificada da Credenciada, aceita pelo Contratante.  

14.7  Os cústos referentes a execúça o do Credenciamento sera o de responsabilidade 

da credenciada. 

Quantitativos estimados dos serviços: 

Lote 001 - Podas arbo reas com eqúipe de 3 colaboradores, caminha o bascúlante e 

caminha o múnk/caminha o cesto ae reo - 1.970 horas;  

Lote 002 - Súpressa o arbo rea com eqúipe de 3 colaboradores, caminha o 

bascúlante e caminha o múnk/caminha o cesto ae reo - 1.868 horas 

Lote 003 - Eqúipe de 3 colaboradores para tritúraça o de galhos, por  meio de 

ma qúina picadora de galhos do tipo reboca vel com pote ncia de motor na o inferior 

a 80 HP - 874 horas 

 

15. DETALHAMENTO DA GESTÃO DO CONTRATO 

15.1 - Gestor do credenciamento: Lúiz Gústavo de Castro Arantes - CPF: 

081.261.166-76  

Lotaça o: Secretaria de Meio Ambiente 

15.2 - Fiscal do credenciamento: Raí ssa Silveira Santos - CPF: 121.272946-37 

Lotaça o: Secretaria de Meio Ambiente  

15.3 O credenciamento devera  ser execútado fielmente pelas partes, de acordo com 
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as cla úsúlas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

respondera  pelas conseqúe ncias de súa inexecúça o total oú parcial. 

15.4 Em caso de impedimento, ordem de paralisaça o oú súspensa o do 

credenciamento, o cronograma de execúça o sera  prorrogado aútomaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circúnsta ncias mediante simples apostila. 

15.5 As comúnicaço es entre o O rga o oú Entidade e a Credenciada devem ser 

realizadas por escrito sempre qúe o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o úso 

de mensagem eletro nica, via email, para esse fim, conforme dados cadastrais da 

Credenciada, constantes do sistema do o rga o oú Entidade. A responsabilidade de 

informar as possí veis atúalizaço es e  da credenciada. 

15.6 O fiscal do credenciamento comúnicara  ao gestor do credenciamento, em 

tempo ha bil, o te rmino da prestaça o do serviço sob súa responsabilidade. 

15.7 O gestor do credenciamento devera  elaborar relato rio final com informaço es 

sobre a consecúça o dos objetivos qúe tenham jústificado o credenciamento e 

eventúais condútas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administraça o.  

16. MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

16.1 Para os Lotes 1, 2 e 3 a mediça o se dara  pela únidade de horas (h) de trabalho.  

16.2 Para todos os lotes esta o inclúí dos ma o de obra, fornecimento de ferramentas, 

eqúipamentos, veí cúlo, combústí vel, e oútros de modo a garantir o bom andamento 

das atividades e posterior atesto do fiscal do credenciamento qúanto ao fechamento 

completo da a rea de trabalho previsto na ordem de serviço. 

16.3 O pagamento se dara  conforme item 16.4.1 do presente TR. 

 

17. RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1 Os serviços podera o ser rejeitados, no todo oú em parte, qúando em desacordo 
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com as especificaço es constantes no Termo de Refere ncia e na proposta, devendo 

ser refeito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificaça o da credenciada, a s 

súas cústas, sem prejúí zo da aplicaça o das penalidades. 

17.2 O prazo para a solúça o, pelo credenciado, de inconsiste ncias na execúça o do 

objeto oú de saneamento da nota fiscal oú de instrúmento de cobrança eqúivalente, 

verificadas pela Administraça o dúrante a ana lise pre via a  liqúidaça o de despesa na o 

sera  compútado para os fins do recebimento definitivo. 

17.3 O recebimento proviso rio oú definitivo na o exclúira  a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segúrança do bem objeto do credenciamento nem a 

responsabilidade e tico-profissional pela perfeita execúça o do credenciamento. 

17.4 Prazo de pagamento: 

17.4.1 O pagamento ocorrera  ate  o 20º dia ú til apo s a emissa o da nota fiscal. 

17.4.2 O pagamento sera  realizado por meio de ordem banca ria, para cre dito em 

banco, age ncia e conta corrente indicados pelo credenciado. 

 

18. FICHA ORÇAMENTÁRIA: 

O pagamento sera  efetúado mensalmente ate  o 20º dia ú til apo s emissa o da 

nota fiscal e atesto do servidor responsa vel pelo recebimento. 

Ficha orçamenta ria:  

00019-15000000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURI DICA 

(02001001.0412200152.001.33903900000.15000000000), 00752-15000000000 

- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURI DICA 

(02009001.0812200082.147.33903900000.15000000000), 00996-15000000000 

- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURI DICA 

(02010001.1854100202.187.33903900000.15000000000), 01037-15000000000 

- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURI DICA 

(02011001.1545100101.028.33903900000.15000000000), 01175-15000000000 

- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURI DICA 

(02013001.2369500042.229.33903900000.15000000000) e 01226-15000000000 

- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURI DICA 
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(02014001.2781200062.248.33903900000.15000000000) 

19. ESTIMATIVA DO VALOR: O preço me dio adqúirido atrave s de orçamentos para 

o  (LOCAL: 00033100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, JUVENTUDE E 

LAZER - R$ 58.420,00 (cinqú enta e oito mil qúatrocentos e vinte reais), LOCAL: 

00035000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTE NCIA SOCIAL - R$ 43.200,00 

(qúarenta e tre s mil dúzentos reais), LOCAL: 00036000 - SECRETARIA MUNICIPAL 

DO MEIO AMBIENTE - R$ 973.000,00 (novecentos e setenta e tre s mil reais), LOCAL: 

00037000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO - R$ 604.000,00 

(seiscentos e qúatro mil reais), LOCAL: 00039070 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TURISMO - R$ 301.040,00 (trezentos e úm mil qúarenta reais) e LOCAL: 00039204 

- CEMITE RIO MUNICIPAL - R$ 49.800,00 (qúarenta e nove mil oitocentos reais)).  

20. RELAÇÃO DOS ITENS A SEREM UTILIZADOS NO CEMITÉRIO MUNICIPAL, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER, SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

URBANISMO, SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO e SECRETARIA 

MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, FICHA ORÇAMENTÁRIA E VALOR UNITÁRIO, 

CONFORME ANEXO I. 

 

Itens Código    Especificação Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

1 61901 SERVIÇO DE PODA DE A RVORES Serviços de 
podas arbo reas  com maqúina rios, ferramentas 
e ma o de obra necessa ria em zona úrbana 
oú rúral. 

HOR 890 600,00 534.000,00 

2 61902 SERVIÇO DE SUPRESSA O DE A RVORES Serviço 
de súpresso es arbo reas com maqúina rios, 
ferramentas e ma o de obra necessa ria em zona 
úrbana oú rúral. 

HOR 900 430,00 387.000,00 

3 94717 SERVIÇO DE TRITURAÇA O DE GALHOS Serviço 
de tritúraça o de galhos, por meio de ma qúina 
picadora de galhos do tipo reboca vel com 
pote ncia de motor na o inferior a 80 hp, eqúipe 
de 3 colaboradores 

HOR 200 230,00 46.000,00 

4 61901 SERVIÇO DE PODA DE A RVORES Serviços de 
podas arbo reas  com maqúina rios, ferramentas 
e ma o de obra necessa ria em zona úrbana oú 
rúral. 

HOR 40 600,00 24.000,00 

5 61902 SERVIÇO DE SUPRESSA O DE A RVORES Serviço 
de súpresso es arbo reas com maqúina rios, 
ferramentas e ma o de obra necessa ria em 
zona úrbana oú rúral. 

HOR 64 430,00 27.520,00 

6 94717 SERVIÇO DE TRITURAÇA O DE GALHOS Serviço 
de tritúraça o de galhos, por meio de ma qúina 
picadora de galhos do tipo reboca vel com 
pote ncia de motor na o inferior a 80 hp, eqúipe 
de 3 colaboradores. 

HOR 30 230,00 6.900,00 

7 61901 SERVIÇO DE PODA DE A RVORES Serviços de 
podas arbo reas  com maqúina rios, ferramentas 
e ma o de obra necessa ria em zona úrbana oú 
rúral. 

HOR 500 600,00 300.000,00 



 
 

 

29 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 | Ponte Nova | Extrema/MG | CEP 37640-000 
(35) 3435-1911 

www.extrema.mg.gov.br 

8 61902 SERVIÇO DE SUPRESSA O DE A RVORES Serviço 
de súpresso es arbo reas com maqúina rios, 
ferramentas e ma o de obra necessa ria em 
zona úrbana oú rúral. 

HOR 600 430,00 258.000,00 

9 94717 SERVIÇO DE TRITURAÇA O DE GALHOS Serviço 
de tritúraça o de galhos, por meio de ma qúina 
picadora de galhos do tipo reboca vel com 
pote ncia de motor na o inferior a 80 hp, eqúipe 
de 3 colaboradores. 

HOR 200 230,00 46.000,00 

10 61902 SERVIÇO DE SUPRESSA O DE A RVORES Serviço 
de súpresso es arbo reas com maqúina rios, 
ferramentas e ma o de obra necessa ria em 
zona úrbana oú rúral. 

HOR 30 430,00 12.900,00 

11 61901 SERVIÇO DE PODA DE A RVORES Serviços de 
podas arbo reas  com maqúina rios, ferramentas 
e ma o de obra necessa ria em zona úrbana oú 
rúral. 

HOR 50 600,00 30.000,00 

12 94717 SERVIÇO DE TRITURAÇA O DE GALHOS Serviço 
de tritúraça o de galhos, por meio de ma qúina 
picadora de galhos do tipo reboca vel com 
pote ncia de motor na o inferior a 80 hp, eqúipe 
de 3 colaboradores. 

HOR 30 230,00 6.900,00 

13 61901 SERVIÇO DE PODA DE A RVORES Serviços de 
podas arbo reas  com maqúina rios, ferramentas 
e ma o de obra necessa ria em zona úrbana oú 
rúral. 

HOR 50 600,00 30.000,00 

14 61902 SERVIÇO DE SUPRESSA O DE A RVORES Serviço 
de súpresso es arbo reas com maqúina rios, 
ferramentas e ma o de obra necessa ria em 
zona úrbana oú rúral. 

HOR 20 430,00 8.600,00 

15 94717 SERVIÇO DE TRITURAÇA O DE GALHOS Serviço 
de tritúraça o de galhos, por meio de ma qúina 
picadora de galhos do tipo reboca vel com 
pote ncia de motor na o inferior a 80 hp, eqúipe 
de 3 colaboradores. 

HOR 20 230,00 4.600,00 

16 61901 SERVIÇO DE PODA DE A RVORES Serviços de 
podas arbo reas  com maqúina rios, ferramentas 
e ma o de obra necessa ria em zona úrbana oú 
rúral. 

HOR 280 600,00 168.000,00 

17 61902 SERVIÇO DE SUPRESSA O DE A RVORES Serviço 
de súpresso es arbo reas com maqúina rios, 
ferramentas e ma o de obra necessa ria em 
zona úrbana oú rúral. 

HOR 104 430,00 44.720,00 

18 94717 SERVIÇO DE TRITURAÇA O DE GALHOS Serviço 
de tritúraça o de galhos, por meio de ma qúina 
picadora de galhos do tipo reboca vel com 
pote ncia de motor na o inferior a 80 hp, eqúipe 
de 3 colaboradores. 

HOR 384 230,00 88.320,00 

 R$ 
2.023.460,00 
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ANEXO II - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO/CREDENCIAMENTO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/2024 
 

CREDENCIAMENTO Nº 008/2024 
 

TERMO Nº xxx/2024 
 
O MUNICI PIO DE EXTREMA - MG, atrave s da Prefeitúra Múnicipal, pessoa júrí dica de direito 
pú blico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.677.591/0001-00, com sede a  Av. 
Delegado Waldemar Gomes Pinto, nº 1.624, Ponte Nova, Extrema - MG., CEP: 37.642-210, 
neste ato representada pelo Ordenador de Despesas, Sr. Tailon Alexand de Camargo, 
brasileiro, casado, portador da CI/RG nº xxxxxxxxxxxxxxxxx e inscrito no CPF/MF sob o nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado nesta cidade de Extrema - MG, doravante 
denominado de CREDENCIANTE, e xxxxxxxxxxxx, pessoa júrí dica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxx, com sede a  Rúa xxxxx, nº xxxxxx, Bairro xxxxx, 
Cidade - xxxxxxxxxxx - xxxx, CEP xxxxx, doravante denominado de CREDENCIADO, neste ato 
representada por xxxxxxxx, nacionalidade, profissa o, portador da CI/RG nº xxxxx SSP/xxxx, 
inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxx, acordam proceder ao presente contrato, nos termos do 
Credenciamento nº 008/2024, atendendo as condiço es previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021, e mediante as cla úsúlas e condiço es a segúir estabelecidas. 
 
1. CLÁUSULA I - DO OBJETO 
1.1. Pelo presente instrúmento, credencia-se a prestaça o, pelo Credenciado, 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS NO RAMO DE SERVIÇOS DE PODA E SUPRESSA O DE 
ARVORES, COM O EMPREGO DE CAMINHA O COM CESTO AE REO E/OU CAMINHA O MUNCK 
ADAPTADO COM CESTO AE REO; CAMINHA O CARROCERIA; PICADOR DE GALHOS 
REBOCA VEL; FERRAMENTAS E EQUIPE ESPECIALIZADA. 
 
2. CLÁUSULA II - DO AMPARO LEGAL 
2.1. A lavratúra do presente instrúmento decorre do Credenciamento nº 008/2024, 
Processo Licitato rio nº 102/2024. 
2.2. Fazem parte deste instrúmento, como se nele estivessem transcritas, as condiço es 
estabelecidas do Edital, bem como seús Anexos. 
 
3. CLÁUSULA III - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
3.1. O presente contrato tem como regime de execúça o contrataça o por preços únita rios, 
com pagamento mensal, nos termos do Edital de rege ncia. 
3.2. O crite rio de seleça o e  o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
oú seja, paralela e na o exclúdente: caso em qúe e  via vel e vantajosa para a Administraça o a 
realizaça o de contrataço es simúlta neas em condiço es padronizadas. 
 
4. CLÁUSULA IV - DO VALOR DE CADA ITEM DE CONTRATAÇÃO E DAS CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO 
4.1. Na Tabela constante no ANEXO I – Termo de Refere ncia esta o previstas as descriço es, 
qúantidades e valores únita rios de cada serviço a ser realizado pelo Credenciado, conforme 
demanda. 
4.2. O valor fixado para a remúneraça o de cada item podera  ser reajústado monetariamente 
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por í ndices oficiais de correça o e/oú atrave s de pesqúisa mercadolo gica, qúando enta o sera  
atúalizada a Tabela de Valores. 
4.3. Os pagamentos sera o efetúados pela Prefeitúra do Múnicí pio de Extrema - MG ate  o 
20º (vige simo) dia ú til, mediante a apresentaça o da Nota Fiscal, apo s o ateste pelo 
profissional designado para esse fim, sendo efetúada a retença o de tribútos sobre o 
pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislaça o vigente. 
4.4. Os serviços sera o solicitados por meio de Aútorizaço es de Fornecimento oú 
instrúmento eqúivalente. 
4.5. Os pagamentos sera o creditados em conta corrente, por meio de ordem banca ria, 
em favor de qúalqúer institúiça o banca ria indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar 
explí cito o nome do banco, age ncia, localidade e nú mero da conta corrente em qúe devera  
ser efetivado o cre dito. 
4.6. E  encargo do Credenciado, qúando da efetiva prestaça o dos serviços, todas as 
despesas relativas taxas, tarifas, tribútos e demais despesas qúe porventúra forem 
necessa rias a  prestaça o dos serviços, qúe na o sejam obrigaço es da Credenciante. 
4.7. Havendo erro na apresentaça o da Nota Fiscal, oú circúnsta ncia qúe impeça a 
liqúidaça o da despesa, o pagamento ficara  sobrestado ate  qúe o Credenciado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipo tese, o prazo para pagamento iniciar-se-a  apo s a 
comprovaça o da regúlarizaça o da sitúaça o, na o acarretando qúalqúer o nús para a 
Credenciante. 
4.8. O Credenciado devera  zelar pelo adimplemento de seús tribútos júnto aos devidos 
o rga os pú blicos, visando manter súa regúlaridade fiscal e trabalhista, condiça o sem a qúal 
na o sera  possí vel o pagamento da Nota Fiscal apresentada. 
4.9. A Credenciante na o efetúara  qúalqúer pagamento adicional por oútras despesas. 
4.10. Os serviços execútados sera o fiscalizados e atestados pela Secretaria solicitante, por 
servidor designado como fiscal pela Credenciante. 
4.11. Nos casos de eventúais atrasos de pagamento, desde qúe o Credenciado na o tenha 
concorrido de algúma forma para tanto, fica convencionado qúe os encargos morato rios 
devidos pela Prefeitúra Múnicipal de Extrema - MG, entre o te rmino do prazo referido no 
item 8.3 e a data do efetivo pagamento da Nota Fiscal, a serem inclúí dos em fatúra pro pria, 
sa o calcúlados por meio da aplicaça o da segúinte fo rmúla:  
EM = IxNxVP, onde: 
EM = Encargos Morato rios 
N = Nú mero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela em atraso; 
I = I ndice de compensaça o financeira = assim apúrado: 
onde I = INPC (do IBGE) do perí odo, "Pro Rata Die", desprezando-se as fraço es inferiores a 
15 dias. 
 
5. CLÁUSULA V - DA VIGÊNCIA 
5.1. O prazo de vige ncia deste contrato sera  de 12 (doze) meses, contados a partir de súa 
assinatúra, podendo ser prorrogado, nos termos da lei. 
 
6. CLAUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES 
6.1. CONSTITUEM OBRIGAÇO ES DA CREDENCIANTE 
6.1.1. Gerenciar o presente CONTRATO, indicando sempre qúe solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os qúantitativos disponí veis e as especificaço es dos materiais e/oú 
eqúipamentos fornecidos, observada a  ordem de classificaça o indicada na licitaça o; 
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6.1.2. Convocar os particúlares via, telefone oú e-mail, para assinatúra do Contrato de 
Fornecimento e retirada da nota de empenho; 
6.1.3. Observar para qúe, dúrante a vige ncia do presente Contrato, sejam mantidas todas 
as condiço es de habilitaça o e qúalificaça o exigidas na licitaça o, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigaço es assúmidas, inclúsive com solicitaça o de novas certido es 
oú docúmentos vencidos; 
6.1.4. Condúzir eventúais procedimentos administrativos de renegociaça o de preços 
contratados, para fins de adeqúaça o a s novas condiço es de mercado, e de aplicaça o de 
penalidades; 
6.1.5. Realizar, qúando necessa rio, pre via reúnia o com os credenciados objetivando a 
familiarizaça o das pecúliaridades do Credenciamento. 
6.1.6. Orientar o fornecedor para qúe os pagamentos e os docúmentos de cobrança na o 
sofram atrasos; 
6.1.7. Notificar, por escrito, o fornecedor, fixando-lhe prazos para corrigir eventúais 
irregúlaridades, encontradas na execúça o do contrato, bem como, qúando de múlta, 
retença o por danos caúsados e qúaisqúer de bitos do fornecedor; 
6.1.8. Efetúar os devidos pagamentos a(s) credenciada(s), conforme definido deste Edital. 
6.1.9. Pagar, a(s) Credenciada(s), por cada procedimento realizado, conforme valores 
constantes neste e estabelecidos neste edital. 
6.1.10. Designar servidor (es) responsa vel(eis) pelo acompanhamento e fiscalizaça o da 
execúça o dos serviços, objeto deste credenciamento. 
6.1.11. Notificar a  credenciada, por escrito, qúaisqúer irregúlaridades qúe venham ocorrer, 
em fúnça o da execúça o dos serviços. 
 
6.2. CONSTITUEM OBRIGAÇO ES DO CREDENCIADO 

Constitúem obrigaço es da credenciada, ale m das natúralmente decorrentes do 
presente termo: 
6.2.1. Proceder o fornecimento dos materiais e/oú eqúipamentos e execútar os serviços 
dentro das condiço es, prazos e preços ajústados na proposta;  
6.2.2. Prestar esclarecimentos qúe forem solicitados pelo setor de compras, cújas 
reclamaço es se obriga a atender prontamente;  
6.2.3. Na o transferir a terceiros, qúer total oú parcialmente, o objeto a ser contratado, sem 
a devida anúe ncia da Prefeitúra Múnicipal de Extrema/MG.; 
6.2.4. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes as obrigaço es 
assúmidas sem qúalqúer o nús para a Prefeitúra Múnicipal de Extrema/MG.; 
6.2.5. Responsabilizar-se por eventúais danos morais e materiais caúsados diretamente a  
administraça o oú a terceiros, decorrentes de súa cúlpa oú dolo na prestaça o dos serviços.;  
6.2.6. Todos os esclarecimentos qúe forem solicitados pela Prefeitúra Múnicipal de 
Extrema sobre os materiais/eqúipamentos ofertados oú serviços execútados. 
6.2.7. Manter, enqúanto credenciada, todas as condiço es de habilitaça o exigidas para o 
credenciamento; 
6.2.8. Atender a todas as despesas e encargos de qúalqúer natúreza com pessoal de súa 
contrataça o, inclúsive os encargos de natúreza trabalhista, previdencia rio, fiscal, de 
acidentes de trabalho e oútros semelhantes, relativos a  execúça o do objeto do 
credenciamento; 
6.2.9. Operar como úma organizaça o completa, independente e sem ví ncúlos com o 
contratante, fornecendo prodútos e serviços de comprovada qúalidade, sem o nús adicionais 
para o contratante; 
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6.2.10. Na o súbempreitar o objeto do credenciamento a terceiros, sem pre via comúnicaça o 
e/oú aútorizaça o do múnicí pio; 
6.2.11. Proceder ao fornecimento do material e oú eqúipamento e oú execúça o dos serviços, 
dentro das condiço es, prazos e preços ajústados na proposta; 
6.2.12. Correndo por súa conta as despesas de segúro transporte, tribútos, encargos 
trabalhistas, previdencia rios, combústí vel, materiais de limpeza decorrentes da execúça o 
de objeto do credenciamento. 
6.2.13. Prestar todos os serviços previstos no objeto do credenciamento de forma eficiente, 
atendendo o padra o qúe qúalidade exigida pela contratante.  
 
7. CLAUSULA VII - DAS SANÇÕES 
7.1. O Credenciado sera  responsabilizado administrativamente pelas segúintes infraço es: 
a) dar caúsa a  inexecúça o parcial do contrato; 
b) dar caúsa a  inexecúça o parcial do contrato qúe caúse grave dano a  Administraça o, 
ao fúncionamento dos serviços pú blicos oú ao interesse coletivo; 
c) dar caúsa a  inexecúça o total do contrato; 
d) deixar de entregar a docúmentaça o exigida para o certame; 
e) na o manter a proposta, salvo em decorre ncia de fato súperveniente devidamente 
jústificado; 
f) na o celebrar o contrato oú na o entregar a docúmentaça o exigida para a contrataça o, 
qúando convocado dentro do prazo de validade de súa proposta; 
g) ensejar o retardamento da execúça o oú da entrega do objeto da licitaça o sem motivo 
jústificado; 
h) apresentar declaraça o oú docúmentaça o falsa exigida para o certame oú prestar 
declaraça o falsa dúrante a licitaça o oú a execúça o do contrato; 
i) fraúdar a licitaça o oú praticar ato fraúdúlento na execúça o do contrato; 
j) comportar-se de modo inido neo oú cometer fraúde de qúalqúer natúreza; 
k) praticar atos ilí citos com vistas a frústrar os objetivos da licitaça o; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
7.2. Sera o aplicadas ao responsa vel pelas infraço es administrativas previstas nesta Lei as 
segúintes sanço es: 
a) adverte ncia; 
b) múlta; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaraça o de inidoneidade para licitar oú contratar. 
 
7.3. Na aplicaça o das sanço es sera o considerados: 
a) a natúreza e a gravidade da infraça o cometida; 
b) as pecúliaridades do caso concreto; 
c) as circúnsta ncias agravantes oú atenúantes; 
d) os danos qúe dela provierem para a Administraça o Pú blica; 
e) a implantaça o oú o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientaço es dos o rga os de controle. 
 
7.4. A sança o prevista na letra "a" do item 7.2 (adverte ncia) sera  aplicada exclúsivamente 
pela infraça o administrativa prevista na letra "a" do item 7.1 deste contrato, qúando na o se 
jústificar a imposiça o de penalidade mais grave. 
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7.5. A sança o prevista na letra "b" do item 7.2 (múlta) na o podera  ser inferior a 0,5% 
(cinco de cimos por cento) nem súperior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado oú celebrado com contrataça o direta e sera  aplicada ao responsa vel por qúalqúer 
das infraço es administrativas previstas no item 7.1 deste contrato, nos segúintes termos: 
a) se der caúsa a  inexecúça o parcial do contrato, a múlta, se aplicada, sera  de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor correspondente a  parte na o cúmprida; 
b) se der caúsa a  inexecúça o parcial do contrato qúe caúse grave dano a  Administraça o, 
ao fúncionamento dos serviços pú blicos oú ao interesse coletivo, a múlta sera  de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor correspondente a  parte na o cúmprida; 
c) se der caúsa a  inexecúça o total do contrato, a múlta sera  de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato; 
d) se ensejar o retardamento da execúça o oú da entrega do objeto da licitaça o sem 
motivo jústificado e aceito pela Administraça o Múnicipal, a múlta sera  de 5% (cinco por 
cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso ate  o de cimo dia, qúando o 
contrato sera  considerado totalmente descúmprido. 
 
7.6. A sança o prevista na letra "c" do item 7.2 (impedimento de licitar e contratar) sera  
aplicada ao responsa vel pelas infraço es administrativas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", 
"f" e "g" do item 7.1 deste contrato, qúando na o se jústificar a imposiça o de penalidade mais 
grave, e impedira  o responsa vel de licitar oú contratar no a mbito da Administraça o Pú blica 
direta e indireta do ente federativo qúe tiver aplicado a sança o, pelo prazo ma ximo de 3 
(tre s) anos. 
7.7. A sança o prevista na "d" do item 7.2 (declaraça o de inidoneidade para licitar oú 
contratar ) sera  aplicada ao responsa vel pelas infraço es administrativas previstas nas letras 
"h", "i", "j", "k" e "l" do item 7.1 deste contrato, bem como pelas infraço es administrativas 
previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f" e "g" do item 10.1 deste contrato qúe jústifiqúem a 
imposiça o de penalidade mais grave qúe a sança o prevista na letra "c" do item 7.2, e 
impedira  o responsa vel de licitar oú contratar no a mbito da Administraça o Pú blica direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mí nimo de 3 (tre s) anos e ma ximo de 6 
(seis) anos. 
7.8. A sança o estabelecida na letra "d" do item 7.2 (declaraça o de inidoneidade para 
licitar oú contratar) deste contrato sera  precedida de ana lise júrí dica e sera  de compete ncia 
exclúsiva do secreta rio múnicipal. 
7.9. As sanço es previstas nas letras "a", "c" e "d" do item 7.2 podera o ser aplicadas 
cúmúlativamente com a prevista na letra "b" do item 7.2 (múlta) deste contrato. 
7.10. Se a múlta aplicada e as indenizaço es cabí veis forem súperiores ao valor de 
pagamento eventúalmente devido pela Administraça o ao Credenciado, ale m da perda desse 
valor, a diferença sera  descontada da garantia prestada oú sera  cobrada júdicialmente. 
7.11. A aplicaça o das sanço es previstas no item 7.2 deste contrato na o exclúi, em hipo tese 
algúma, a obrigaça o de reparaça o integral do dano caúsado a  Administraça o Pú blica. 
7.12. Na aplicaça o da sança o prevista na letra "b" do item 7.2 (múlta), sera  facúltada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (qúinze) dias ú teis, contado da data de súa intimaça o. 
7.13. A aplicaça o das sanço es previstas nas letras "c" e "d" do item 7.2 Lei reqúerera  a 
instaúraça o de processo de responsabilizaça o, a ser condúzido por comissa o composta de 2 
(dois) oú mais servidores esta veis, qúe avaliara  fatos e circúnsta ncias conhecidos e intimara  
o licitante oú o contratado para, no prazo de 15 (qúinze) dias ú teis, contado da data de 
intimaça o, apresentar defesa escrita e especificar as provas qúe pretenda prodúzir. 
7.14. Na hipo tese de deferimento de pedido de prodúça o de novas provas oú de júntada 
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de provas júlgadas indispensa veis pela comissa o, o licitante oú o contratado podera  
apresentar alegaço es finais no prazo de 15 (qúinze) dias ú teis, contado da data da intimaça o. 
7.15. Sera o indeferidas pela comissa o, mediante decisa o fúndamentada, provas ilí citas, 
impertinentes, desnecessa rias, protelato rias oú intempestivas. 
7.16. As penalidades aplicadas sera o anotadas no registro cadastral dos fornecedores 
mantido pela Administraça o Múnicipal. 
7.17. As importa ncias relativas a s múltas devera o ser recolhidas a  conta do Tesoúro do 
Múnicí pio. 
 
8. CLÁUSULA VIII - DOS CASOS DE RESCISÃO 
8.1. A rescisa o do presente Contrato podera  ser: 
a) determinada por ato únilateral e escrito da Administraça o, exceto no caso de 
descúmprimento decorrente de súa pro pria condúta; 
b) consensúal, por acordo entre as partes, por conciliaça o, por mediaça o oú por comite  
de resolúça o de dispútas, desde qúe haja interesse da Administraça o; 
c) determinada por decisa o arbitral, em decorre ncia de cla úsúla compromisso ria oú 
compromisso arbitral, oú por decisa o júdicial. 
 
8.2. Sera o observadas, ainda, as previso es dos arts. 138 e 139 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
9. CLÁUSULA IX - DOS CASOS OMISSOS 
9.1. Fica estabelecido qúe, caso venha ocorrer algúm fato na o previsto neste Contrato, os 
chamados casos omissos, estes sera o resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do 
Contrato, a legislaça o e demais normas regúladoras da mate ria, em especial a Lei Federal nº 
14.133/2021, aplicando-se súpletivamente, qúando for o caso, os Princí pios da Teoria Geral 
dos Contratos estabelecidos na Legislaça o Civil Brasileira e as disposiço es do Direito 
Privado. 
 
10. CLÁUSULA X - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO 
10.1. O Credenciado devera  manter dúrante a execúça o do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigaço es por ele assúmidas, todas as condiço es de habilitaça o e qúalificaça o 
exigidas na licitaça o e/oú na assinatúra do presente instrúmento contratúal. 
 
11. CLÁUSULA XI - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O presente contrato podera  ser alterado nas hipo teses e condiço es previstas nos 
arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
12. CLÁUSULA XII - LOCAIS DE ENTREGA DO PRODUTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
12.1. Os serviços devera o ser prestados pela empresa credenciada, mediante emissa o de 
aútorizaça o de execúça o de serviços oú instrúmento eqúivalente. 
 
13. CLAUSULA XIII - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
13.1. O fornecimento do objeto deste contrato sera  acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim pela aútoridade competente, na condiça o de 
representante do Múnicí pio de Extrema 
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14. CLAUSULA XIV - DA PUBLICAÇÃO 
14.1. O Múnicí pio de Extrema encaminhara  para públicaça o o extrato deste Contrato na 
Imprensa Oficial do Múnicí pio ate  o qúinto dia ú til do me s segúinte ao de súa assinatúra. 
 
15. CLÁUSULA XV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Com exceça o dos casos expressamente aútorizados no Edital, o Credenciado 
somente podera  súbcontratar o fornecimento do objeto com a pre via concorda ncia da 
Credenciante, ficando, neste caso, solidariamente responsa vel perante a Credenciante pelo 
fornecimento feito pela Súbcontratada e, ainda, pelas conseqúe ncias dos fatos e atos a ela 
impúta veis. 
 
16. CLÁUSULA XVI - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
16.1. As despesas decorrentes do presente contrato esta o programadas em dotaço es 
orçamenta rias pro pria, previstas no orçamento do Múnicí pio de Extrema para o exercí cio 
de 2023, e sera o indicadas no momento em qúe as adjúdicaço es forem realizadas: 
16.2. Ficha orçamenta ria: conforme ANEXO I – Termo de Refere ncia. 
 
17. CLÁUSULA XVII - DO FORO 
17.1. Para dirimir qúaisqúer qúesto es decorrentes deste contrato, na o resolvidos na 
esfera administrativa, sera  competente o Foro da Comarca de Extrema - MG., com exclúsa o 
de qúalqúer oútro por mais privilegiado qúe seja. 
17.2. E assim, por estarem as partes jústas e contratadas, foi lavrado o presente 
instrúmento em 02 (dúas) vias de igúal teor e forma qúe, lido e achado conforme pelas 
Partes, vai por elas assinado para qúe prodúza todos os efeitos de direito. 

 
Extrema - MG, xxx de xxx de 2023. 

 
 

MUNICI PIO DE EXTREMA - MG 
Tailon Alexand de Camargo CREDENCIANTE 

 
xxxxxxxxxxxxx 

CNPJ/MF: xxxxx Por xxxxx CREDENCIADO 
 

Revisado e aprovado pelo Setor Júrí dico em / / 
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ANEXO III - SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕES 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 008/2024 
 
 

A empresa _______________________________________, CNPJ: ____________________________, com 

sede na ________________________________, nº ________, Bairro ___________________________, múnicí pio 

de ____________________________ - Estado de _________________________, vem por meio desta solicitar 

ao O rga o Gestor SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, da Prefeitúra Múnicipal de 

Extrema o credenciamento para prestaça o dos serviços relacionados abaixo e constantes no 

ANEXO I - TERMO DE REFERE NCIA. 

DECLARA, para os devidos fins: 
 
1) QUE na o emprega menor de dezoito anos em trabalho notúrno, perigoso oú insalúbre e na o 
emprega menor de dezesseis anos, salvo na condiça o de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos do 
art. 7º, XXXIII, da Constitúiça o Federal e art. 68, VI, da Lei Federal 14.133/2021; 
2) QUE cúmpre as obrigaço es das exige ncias de reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em oútras normas especí ficas, para pessoa com deficie ncia, para reabilitado da Previde ncia Social e 
para aprendiz, conforme disciplinado no artigo 92, Inciso XVII da lei 14.133/21; 
3) QUE ate  a presente data inexistem fatos impeditivos para súa habilitaça o/credenciamento, 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorre ncias posteriores; 
4) QUE recebeú todos os docúmentos e informaço es, sendo orientado acerca de todas as regras, 
direitos e obrigaço es previstas no Edital do Credenciamento nº 007/2024, acatando-as em súa 
totalidade; 
5) QUE tem conhecimento dos serviços para os qúais solicita credenciamento e qúe os realizara  
de forma satisfato ria; 
6) QUE tem conhecimento das formas de seleça o e convocaça o para a prestaça o dos serviços, 
bem como das formas e condiço es de pagamento; 
7) QUE concorda e aceita em prestar os serviços para os qúais se credencia pelos preços 
estipúlados na Tabela de Valores prevista no edital. 
 

 
 
 
 

Local e data. 
 

Nome, identificaça o e assinatúra do interessado 
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ANEXO IV - MODELO DE ATESTADO DE CAPACITAÇÃO 
 

(PAPEL TIMBRADO) 
 
 
 
 
 
Atestamos para fins de participaça o em licitaço es, a qúem possa interessar, qúe a empresa 
......................., CNPJ........................ , localizada a  Rúa.................nº.........bairro..................., neste 
múnicí pio, ja  forneceú (descrever o objeto fornecido súficientemente detalhado, para 
permitir a caracterizaça o das atividades desenvolvidas, objeto do edital), de forma 
satisfato ria, atendendo as especificaço es exigidas, onde cúmpriú com todos os 
compromissos assúmidos, inclúsive, qúanto ao prazo e a  qúalidade dos materiais e/oú 
serviços fornecidos, e qúe ate  esta data na o consta em nossos Registros, nenhúm ato qúe 
macúle oú desabone súa idoneidade, motivo pelo qúal esta  apto a se candidatar a  execúça o 
do objeto do presente certame.  
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Local e data 
Nome da empresa/CNPJ 

Nome e Assinatúra do Representante 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS: O MODELO DE ATESTADO DISPONIBILIZADO PELO MUNICÍPIO, É UM 
DOCUMENTO SUGESTIVO, PODENDO A SUA FORMATAÇÃO SER ALTERADA PELO 
EMITENTE, DESDE QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES ATENDAM AS EXIGÊNCIAS DO 
EDITAL 
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ANEXO V - MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

 

 

NOME/RAZA O SOCIAL 

CNPJ 

 

ENDEREÇO 

 

 

Atrave s da presente, credenciamos o (a) Senhor (a)____________________, portador(a) da Ce dúla 

de Identidade n°___________ e CPF n°______________ a participar da licitaça o de 

CREDENCIAMENTO n° 007/2024, instaúrado pelo Múnicí pio de Extrema/MG, na qúalidade 

de representante legal e/oú interessado, oútorgando-lhe poderes para pronúnciar-se em 

nome da pessoa júrí dica __________________________, recorrer e praticar todos os demais atos 

inerentes ao certame. 

 

 

 

Local e data: 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

Assinatúra do dirigente da empresa oú do interessado 

Nome e qúalificaça o do dirigente da empresa oú interessado 
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